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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 59202/2023, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça ANA 
FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, no dia 15/1/2024, por necessidade do serviço, remanejando o 
gozo para 1º/2/2024.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 59203/2023, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça ANA 
FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, no dia 16/1/2024, por necessidade do serviço, remanejando o 
gozo para 2/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, II, 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58376/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça CAROLINE 
VIANNA LONGHI e JURGEN WOLFGANG FLEISCHER JUNIOR, como Coordenador e Suplente, respectivamente, da Promo-
toria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória, durante o período de 10/11/2023 a 9/11/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 3 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, VII, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58376/2023, EXONERA, a pedido, o Promotor de Justiça JURGEN WOLFGANG FLEISCHER 
JUNIOR do cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional, a partir de 10/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 3 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos 
V e VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 3, de 
3 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 58376/2023, NOMEIA a Promotora de Justiça CAROLINE VIANNA LONGHI para o Cargo de Coordenador 
de Promotoria de Justiça Regional, no período de 10/11/2023 a 9/11/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.

RICARDO DE ASSIS ANDRADE
Secretário-Geral Adjunto

EDITAL Nº 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  54627/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, 
para que Procuradores e Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo 
indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 27/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o 
compromisso de conciliar as atividades cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer 
tempo, a critério da administração:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procurado-
ria de Justiça Cível - 3º 

Procurador(a) de Justiça

WASHINGTON 
ARAÚJO CARIGÉ

Atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal de 
Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de 
Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 
Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, Ter-
ceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível 

e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, 
terá preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 11, DE  3 DE JANEIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58393/2023, INDICA o Promotor de Justiça 
AILSON DE ALMEIDA MARQUES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 169ª Zona Eleitoral – Barra da 
Estiva/BA, no período de 22/1/2024 a 31/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 12, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58894/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000361-81.2019.8.05.0019, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Barra da Estiva, no dia 29/2/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 13, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas no art. 15, XL, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 34, de 22 de junho de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58747/2023, 
DESIGNA os Procuradores de Justiça Cíveis, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem as funções 
do Ministério Público no Plantão Judiciário da 2ª Instância, na forma a seguir, revogando-se a Portaria no 2814/2023, publicada 
na edição do DJE de 12/12/2023: 

PERÍODO PROCURADOR(A) DE 
JUSTIÇA PLANTONISTA

PROCURADOR(A) DE 
JUSTIÇA SUPLENTE

das 12:00 de 9/1/2024 às 11:59 de
16/1/2024

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

das 12:00 de 16/1/2024 às 11:59 de
23/1/2024

Paulo Gomes Júnior
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

das 12:00 de 23/1/2024 às 11:59 de
30/1/2024

Luiz Eugênio Fonseca Miranda 14ª Procuradoria de Justiça Cível

das 12:00 de 30/1/2024 às 11:59 de
6/2/2024

Heliete Rodrigues Viana Adivaldo Guimarães Cidade

das 12:00 de 6/2/2024 às 11:59 de
13/2/2024

Heliete Rodrigues Viana Maria Alice Miranda da Silva

das 12:00 de 13/2/2024 às 11:59 de
20/2/2024

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

das 12:00 de 20/2/2024 às 11:59 de
27/2/2024

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

das 12:00 de 27/2/2024 às 11:59 de
5/3/2024

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

das 12:00 de 5/3/2024 às 11:59 de
12/3/2024

Achiles de Jesus Siquara Filho Ricardo Régis Dourado

das 12:00 de 12/3/2024 às 11:59 de
19/3/2024

Rita Maria Silva Rodrigues Lucy Mary Freitas Conceição Thomas

das 12: 00 de 19/3/2024 às 11:59 de
26/3/2024

Maria das Graças Souza e Silva Paulo Gomes Júnior

das 12:00 de 26/3/2024 às 11:59 de
2/4/2024

10ª Procuradoria de Justiça Cível Luiz Eugênio Fonseca Miranda

das 12:00 de 2/4/2024 às 11:59 de
9/4/2024

Terezinha Maria Lôbo Santos Heliete Rodrigues Viana
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das 12:00 de 9/4/2024 às 11:59 de
16/4/2024

Regina Maria da Silva Carrilho Diana Sobral Bentes de Salles Brasil

das 12:00 de 16/4/2024 às 11:59 de
23/4/2024

Sara Mandra Moraes Rusciolleli Souza Elna Leite Ávila Rosa

das 12:00 de 23/4/2024 às 11:59 de
30/4/2024

Luiz Eugênio Fonseca Miranda  Marilia de Campos Souza

das 12:00 de 30/4/2024 às 11:59 de
7/5/2024

Adivaldo Guimarães Cidade Washington Araújo Carigé

das 12:00 de 7/5/2024 às 11:59 de
14/5/2024

Maria Alice Miranda da Silva Achiles de Jesus Siquara Filho

das 12:00 de 14/5/2024 às 11:59 de
21/5/2024

Márcia Regina dos Santos Virgens Rita Maria Silva Rodrigues

das 12:00 de 21/5/2024 às 11:59 de
28/5/2024

Marco Antônio Chaves da Silva Maria das Graças Souza e Silva

das 12:00 de 28/5/2024 às 11:59 de
4/6/2024

Margareth Pinheiro de Souza 10ª Procuradoria de Justiça Cível

das 12:00 de 4/6/2024 às 11:59 de
11/6/2024

Ricardo Régis Dourado Terezinha Maria Lôbo Santos

das 12:00 de 11/6/2024 às 11:59 de
18/6/2024

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

das 12:00 de 18/6/2024 às 11:59 de
25/6/2024

10ª Procuradoria de Justiça Cível
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

das 12:00 de 25/6/2024 às 11:59 de
2/7/2024

14ª Procuradoria de Justiça Cível  Adivaldo Guimarães Cidade

das 12:00 de 2/7/2024 às 11:59 de
9/7/2024

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil  Adivaldo Guimarães Cidade

das 12:00 de 9/7/2024 às 11:59 de
16/7/2024

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil Maria Alice Miranda da Silva

das 12:00 de 16/7/2024 às 11:59 de
23/7/2024

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

das 12:00 de 23/7/2024 às 11:59 de
30/7/2024

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

das 12:00 de 30/7/2024 às 11:59 de
6/8/2024

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

das 12:00 de 6/8/2024 às 11:59 de
13/8/2024

Achiles de Jesus Siquara Filho Ricardo Régis Dourado

das 12:00 de 13/8/2024 às 11:59 de
20/8/2024

Rita Maria Silva Rodrigues Lucy Mary Freitas Conceição Thomas

das 12:00 de 20/8/2024 às 11:59 de
27/8/2024

Maria das Graças Souza e Silva Paulo Gomes Júnior

das 12:00 de 27/8/2024 às 11:59 de
3/9/2024

Paulo Gomes Júnior Luiz Eugênio Fonseca Miranda

das 12:00 de 3/9/2024 às 11:59 de
10/9/2024

Terezinha Maria Lôbo Santos Heliete Rodrigues Viana

das 12:00 de 10/9/2024 às 11:59 de
17/9/2024

Regina Maria da Silva Carrilho Diana Sobral Bentes de Salles Brasil

das 12:00 de 17/9/2024 às 11:59 de
24/9/2024

Sara Mandra Moraes Rusciolleli Souza Elna Leite Ávila Rosa

das 12:00 de 24/9/2024 às 11:59 de
1º/10/2024

14ª Procuradoria de Justiça Cível Marília de Campos Souza

das 12:00 de 1º/10/2024 às 11:59 de
8/10/2024

Adivaldo Guimarães Cidade Washington Araújo Carigé

das 12:00 de 8/10/2024 às 11:59 de
15/10/2024

Maria Alice Miranda da Silva Achiles de Jesus Siquara Filho

das 12:00 de 15/10/2024 às 11:59 de
22/10/2024

Márcia Regina dos Santos Virgens Rita Maria Silva Rodrigues

das 12:00 de 22/10/2024 às 11:59 de
29/10/2024

Marco Antônio Chaves da Silva Maria das Graças Souza e Silva

das 12:00 de 29/10/2024 às 11:59 de
5/11/2024

Margareth Pinheiro de Souza 10ª Procuradoria de Justiça Cível

das 12:00 de 5/11/2024 às 11:59 de
12/11/2024

Ricardo Régis Dourado Terezinha Maria Lôbo Santos

das 12:00 de 12/11/2024 às 11:59 de
19/11/2024

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

das 12:00 de 19/11/2024 às 11:59 de
26/11/2024

Paulo Gomes Júnior
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

das 12:00 de 26/11/2024 às 11:59 de
3/12/2024

Luiz Eugênio Fonseca Miranda 14ª Procuradoria de Justiça Cível

das 12:00 de 3/12/2024 às 11:59 de
10/12/2024

Heliete Rodrigues Viana Adivaldo Guimarães Cidade

das 12:00 de 10/12/2024 às 11:59 de
17/12/2024

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil Maria Alice Miranda da Silva
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das 12:00 de 17/12/2024 às 11:59 de
24/12/2024

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

das 12:00 de 24/12/2024 às 11:59 de
31/12/2024

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

das 12:00 de 31/12/2024 às 11:59 de
7/1/2025

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 3 de janeiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ALEX BEZERRA BACELAR, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 40940.7/2024. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/01/2024 a 
20/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Mansi-
ne Meira Cardoso de Castro - Guanambi - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento au-
torizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13381.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.3. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13380.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13379.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA , Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 96170.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

AUGUSTO JOAQUIM DE AZEVEDO JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40942.7/2024. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/01/2024 a 17/01/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Tarcísio Moreira Caldas Vianna Braga - Salvador - 14ª 
Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARCELO PINTO DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 96172.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 22/01/2024 a 31/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40936.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marília Peixoto Fernandes - Salvador - 13ª Promotoria de Justiça 
de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 96171.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 40941.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cláudio Jenner de Moura Bezerra - Feira de Santana - Pro-
motoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.


